
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° E - ZO /2014. 

"Altera os artigos 8°, 9°, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, e 16 da Lei 
complementar n°15, de 05 de maio 
de 2009, e dá outras providências". 

() Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art.1° - Os artigos 8°, 9°, 10. 11. 12. 13,14. 15. e 16 da Lei Complementar 
n°1 5. de 05 de maio de 2009 passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 80 - A OUVIDORIA GERAL do Município de Conselheiro Lqfaiete é órgõo de 
assistência ao Prefeito Municipal, com atribuição de receber as manifestações formuladas 
pelos cidadãos, de forma individual ou coletiva, ou por entidades, dirigidas à 
Administração Pública Direta ou Indireta. 

§ J O  - o atendimento de que trata o "capul" deste artigo recairá sobre reclamação, 
denúncia, sugestão, solicitação, informação, elogio, assim classificados: 

a,) Reclamação: comunicação verbal ou escrita que relate insatisfação com relação às ações 
e serviços prestados pela prefeitura, sem conteúdo de requerimento; 

h) Denúncia: Comunicação verbal ou escrita que indica irregularidade na Administração 
ou no atendimento por órgão ou entidade pública da prefeitura. 

c) Sugestão: Comunicação verbal ou escrita que proponha ação considerada útil à 
melhoria dos serviços prestados pela prefeitura. 

d,)Soiicitação: Comunicação verbal ou escrita que, embora também possa indicar 
insatisfação, contenha requerimento de atendimento ou acesso às ações e serviços da 
prefeitura; 

e,) Informação: Solicitação de orientação ou ensinamento relacionado à área de atuação da 
Prefeitura; 
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f Liogio: ()/1l1u!liCaÇõo verbal ou escrita que (/enwll.stra satisfação 011 ugr(ulc'cunel 
servi o prestado pela prc'ft'it  lira. 

§ 2° - Caberá também a Ouvidoria Geral do !uiiicípiO atuar nos CSOS de: 

1 - não realização do serviço no prazo  estipulado; 
II - serviço realizado deforma irregular, defeituoso 011 sem boa qualidade: 
III - decisão, ato 011 recomendação contrários à lei; 
IV - decisão, ato 011 recomendação, (/1k' apesar (te legal, seja injusto, arbitrário, 
discriminatório, negligente, abusivo, opressivo, ou qualquer outro forma de ilegalidade, 
V - recusa em dar explicações sobre sua decisão, (110 011 recomendação; 
VI - recusa em responder sugestões. 

.1 rt. 9° - As manifestações do cidadão serão apresentadas à Ouvidoria por meio dos 
seiiiiiies canais: 

,110 

1- Presencial 
II- Telefônico 
III- Virtual (e-mail da Ouvidoria 011 Site da Prefeitura): 
/ 1/- Carta; 
V- Ofício 

' / 

1) - j demanda pelo canal presencial será formalizada e assinada pelo cidadão, após a 
.511(1 leitura e aprovação (1(1 parte do demandante; 

§ 2° - O cidadão que utilizar, para sua manifestação, os canais ofício, carta 011 telefone 
deverá identificar-se pelo nome, endereço 011 n°  (te telefone; 

0_ Manifestações ailôiiiflklS terão tratamento diferenciado, (1 critério (1(1 Oui'idoria, 
principalmente se se tratar (te denúncia envolvendo pessoas; 

§ 4'- 	manjfestante poderá exigir (1(1 Ouvidoria que sua identidade seja inaiutida em sigilo. 

Ari. 11 - As manifestações serão analisadas pela Ouvidoria que, levando em conta os 
compromissos de atendimento assumidos pelo ente responsável pela prestação do serviço, 
deverá: 

1 - acolher (1 manifestação, Clii coiifori'nidade com o disposto no ar!. 8o desta Lei 
Complementar; 

11 - encaminhar a mnanfestação a Administração Pública Municipal, obedecendo 
preferencialmemite (1 ordem de eiitrada, desde que dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, salvo em caso de comprovada urgência e com a ressalva "URGE'sTE", ficando, 
então o setor responsável obrigado a responder defornia urgente,- rgente; 

III III - aguardar resposta da Administração Pública i%Iuiiicipal, conformo' praw estabelecido 
no art. 13 desta Lei Complementar; 
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1 ' - avaliar a resposta (1(1 ;1 dminisiração Pública Municipal e comunicar ao interessado o 
resultado de seus estudos, in ve.siigações e sugestões no prazo niáxi,no de /0 ('dez) dias úteis; 

V - comunicar a Administração Pública Municipal que realizará inspeções nas áreas e/ou 
ações complementares para melhor posicionamento,  eloS CS0S em que não considerar as 
respostas satisfatórias; 

Li - comunicar a Administração Pública Municipal e ao interessado o resultado de suas 
investigações e/ou ações complementares; 

E'!! - indicar p011105 de melhorias a serem enCc'Il?hihlll(ldOS pela Administração Pública 
Municipal quando forem detectadas fui/ias sistemáticas em determinada prestação de 
serviços. 

lo - A Ouvidoria deverá enviar a i,uiiiif estação dirc'taint',,te (10 Secretário responsável 

§ 2o - A Ouvidoria deverá assegurar à A dmninistraçõo Pública Municipal prévio direito às 
explicações, dentro do prazo estabelecido no art. 13 desta Lei Complementar, podendo 
mnanifes lar-se publicamente após análise (1(1 resposta, ressalvado os CÍISOS que dependam (te 
sigilo. 

1 ri. 12 - A Ouvidoria poderá dar início ou prosseguimento, de ofício ou mediante petição 
do interessado, as mnaiuifestações e investigações ViS(IlldO (10 esclarecimento 011 reparo do 
serviço executado. 

Parágrafo Único - Serão gratuitas para a Ouvidoria as manifestações, solicitações, e 
intervenções perante os órgãos municipais. 

ir!. 13 - A '1 dmiiiisiraçõo Pública terá prazo (te, 110 1?1(LV!I1W, 20 (vinte,) (lias para re.spouider 
(10 que for solicitado e recomendado pela Ouvidoria, ressalvados os casos de urgência 
definidos no artigo II, inciso II. 

Parágrafo L•'nico. O não atendimento ou a não apresentação (te resposta ou justificativa á 
Ouvidoria ensejará responsabilidade do agente público que (ler causa. 

Art. 14 -As mnanifestações levadas à Ouvidoria não suspendem o andamento de processos  
administrativos ou procedimentos que tramitam mio Executivo. 

Art. 15 - Conto resultado de suia.s iii vesti( ações a Ouvidoria poderá recomendar a (1(lOÇõO de 
medidas que alterem (IS rotinas (1O.S J)0CC5SOS (te trabalho considerados inadequados, bem 
Cofio (1 aherllhI?l (te processo disciplinar ciii relação a in frações funcionais cometidas por 
servidores efetivos. 

Art. ló- 'l Ouvidoria prestará contas bimestralmente (10 Prefeito, Câmara Municipal, à 
população e a outros órgõos incumbidos de acompanhamento e/ou fiscalização, através (te 
relatório contendo informações sohrçuas atividades." 
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Procurador Geral 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO I.A 

Gahinte do PreFeito 

Art. 20 - 1 sta 1 ei cntrar(i cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrário. 

Conselheiro Lafaicte. 25 de agosto de 2014. 

\j ,L 
Dr.l\ar (leMmeida (erqueira Neto 

\ Prefeito Municipal 

Comissào ce 
do oi- 

'r 

À Comio de Sorvçoa Píbilces, Áministraco 
Munid, Poiiticn Urbana e Rural para Pre 

JLLLL. 

Presidente  

À Cornsco de Economia Fr 
Tributação e Orçrnentos r: 

P r e si d e 
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Gabinete do Prefeito 
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. JI , S,  J'IF1('TIVA 

Conselheiro Lafaiete. 25 de agosto de 2014. 
Exmo. Sr. 
.JOSE RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 1 afaiete - MG. 

Rel.: ENCAMINHA MENTo 	E .J1 STIFICATIVA AO PROJETo 	1) F, LEI 
COMPLEMENTAR N° -EI 2014 

Exmo. Sr. Presidente da Crnara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 
Municipal tem por objeto atender uma adequação na estrutura administrativa do Município, 
no que tange ao funcionamento da Ouvidoria Municipal. propiciando aperfeiçoar a prestação 
dos serviços públicos, assegurando maior eficiência ao administrado. 

Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e esperamos 
a aprovação do presente Projeto de Lei. Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação 
desta Casa 1 cgisIat iva. subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Dr. (var deAImcida Cerqueira Neto 
rèfeito Municipal 

Dr.Luiz Ant io 1 eix'êil-a '\ridradc 
Procurador Geral 
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LEI COMPLEMENTAR N 0 0151  DE 5 DE MAIO DE 2  

ESTABELECE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, FIXA 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO E 1)Á 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 8 - A OUVIDORIA do Município de Conselheiro Lafaiete é o órgão com 
atribuição para atendimento das reclamações formuladas pelos cidadãos, de forma individual ou 
coletiva, ou por entidades, relativas à prestação de serviços solicitada aos órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta ou 1 ndireta. 

§ l - O atendimento de que trata o caput" deste artigo recairá sobre as reclamações 
de mau atendimento no locailte às decisões, omissões. atos e recomendações por parte do agente da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta cujo teor refira-se a: 

1 - não realização do serviço no prazo estipulado: 
II - serviço realizado de forma irregular, defeituosa ou sem boa qualidade: 
III - decisão, aio ou recomendação contrários à lei: 
IV - decisão. ato ou recomendação, que apesar de legal. seja injusto. arbitrário. 

discrirninatório, negligente, abusivo ou opressivo: 
V - recusa em dar explicações sobre sua decisão. ato ou recomendação: 
VI - recusa em responder ou acatar sugestões. 

§ 2 - A Ouvidoria não dará prosseguimento às reclamações quando: 
- o prazo para atendimento estipulado pelo órgão responsável pelo serviço. de 

acordo com o compromisso de atendimento assumido, não tiver expirado: 
II - se referirem a serviços ou obras que ainda iião tiverem sido apresentados ao órgão 

municipal responsável: 
111 - houver notória carCncia de fundamento na reclamação: 
IV - tratar-se de questões referentes às relações de trabalho dos servidores municipais. 

- O interessado, cujas reclamações não couberem à Ouvidoria. será por esta 
orientado a encaminhar-se aos órgãos aleitos à matéria. 

Ari. 9 - O atendimento leito pela Ouvidoria será gratuito e as reclamações deverão ser 
formuladas por escrito e somente pelo interessado diretamente afetado. 

§ l - No caso de ser o reclamante analfabeto. será lavrada ata da reclamação ou 
denúncia. observado o seguinte procedimento: 

- leitura da ata diante do reclamante e de uma testemunha, que não poderá ser 
analfabeta: 

II - aposição da impressão digital do reclamante: 
III - assinatura da testemunha confirmando a realização e a exatidão da leitura feita 

diante do reclamante. 

§ ã - O reclamante poderá exigir da (I)uvidoria que sua identidade seja mantida em 



Ari. 10 - O atendimento ao reclamante não sofrerá quaisquer restrições re 
raça. religião, opção sexual. convicção política ou ideológica. condição sóc 
nacionalidade, idade ou local de residência no Município. 

Ait 11 - As reclamações serão analisadas pela Ouvidoria que, levando em L 

compromissos de atendimento assumidos pelo ente responsável pela prestação do serviço, deverá: 
- acolher a reclamação, em conformidade com o disposto no art. 80  desta Lei 

Complementar 
II - encaminhar a reclamação à Administração Pública Municipal. obedecendo 

preferencialmente a ordem de entrada. desde que dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis: 
III - aguardar resposta da Administração Pública Municipal, conti)rme prazo 

estabelecido no art. 13 desta Lei Complementar: 
IV - avaliar a resposta da Administração Pública Municipal e comunicar ao 

interessado o resultado de seus estudos. investigações e sugestões no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis: 

- comunicar a Administração Pública Municipal que realizará inspeções nas áreas 
e/ou ações complementares para melhor posicionamento nos casos em que não considerar as 
respostas satislatórias; 

VI - comunicar a Administração Pública Municipal e ao interessado o resultado de 
suas investigações e/ou ações complementares: 

VII - indicar pontos de melhorias a serem encaminhados pela i\dministração Pública 
Municipal quando Í)rern detectadas falhas sistemáticas em determinada prestação de serviços. 

l - A Ouvidoria deverá enviar a reclamação diretamente ao chefe da unidade 
responsável pela prestação do serviço. 

§ 2 - A Ouvidoria deverá assegurar à Administração Pública Municipal prévio direito 
às explicações, dentro do prazo estabelecido no art. 13 desta Lei Complementar. podendo 
manilstar-se publicamente após análise da resposta. 

Art. 12 - A Ouvidoria poderá dar início ou prosseguimento. de ofício ou mediante 
petição do interessado, a reclamações e investigações visando ao esclarecimento ou reparo do 
serviço executado. 

Parágra! único - Serão gratuitas para a Ouvidoria as petições. solicitações e 
intervenções perante os órgãos municipais. 

Art. 13 - A Administração Pública terá prazo de. no máximo. 20 (\ inlc) dias para 
responder ao que for solicitado e recomendado pela Ouvidoria. 

Art. 14 - As reclamações levadas à Ouvidoria não suspendem o andamento de processos 
administrativos OU procedimentos que tramitam no Executivo. 

Art. 15 - Como resultado de suas investigações a Ouvidoria poderá recomendar a adoção 
de medidas que alterem os processos de trabalho considerados inadequados. bem como a abertura de 
processo disciplinar. 

.\.rt. 16 - A Ouvidoria prestará comas seniesiralmente ao Pretito. Câmara Municipal. à 
população e a outros Órgãos incumbidos de acompanhamento eou flscaliiação. através de relatório 
contendo inlormações sobre suas atividades. 

(...) 



GOVERNO ) DO \TUNICIPI() l)l ('OSELl1FlR() LAVA 
Procuradoria Gera] 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10 ('entro 

Cons. Lafaicte MCi CEP 36.400-000 

03 1 -. 769-2569/2657 - e-mail: pç1Jt 	 ..I1ci ro lat..ic.1n. 

Conselheiro Lafaicte. 12 de sctemb 

kxmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 1 .afiete 
Ofício n° 872!2014!PGMCI, 

Rei'.: Encaminha Projeto de 1 .ei Complementar n° 	-E/2014. 

Ilustríssuno Senhor. 

() \1lNIC1PI() DE CONSELHEIRO LAFAIETE. ente dc direito público. inscrito no 

CM ),1 19.718-360A001 -51,  com sede à Avenida Prefeito Mano Rodrigues Pereira. n 10. 

(..'entro. Conselheiro 1 .aftiiete-MG. pautado nos princípios Constitucionais e infi'aconstitucioiiais, 

norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pelo Procurador Geral. 

vem à presença de V. Fxa, encaminhar para protocolo nesta Casa Legislativa o Projeto de 

Lei Complementar que "Altera OS artigos 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei 

Complementar n° 1. de 05 de maio de 2009, e dá outras providências." 

Cordiais cumprimentos. 

Atenc iosarn ente. 

Luiz Antônio Teixeira Andrade 
Procurador .1 Il1/7iCi/)(i/ 

Simone do Carmo da Silva  
Gerente Legislativo 

.Avenida lrcIcito \1irio Rodrigues Pereira. 1 0  - ( ndhciro 1,afaicie-M( j (11):'6400-000 
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Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  144/2014 

Projeto de Lei Complementar n 020-E-2014 

De autoria do Executivo Municipal. o anexo Projeto de 1 ei 

Complementar Altera os artigos 8, 9,  10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 (1(1 Lei 

Complementar ,, 015, de 05 de maio de 2009 e dá outras provi(/ências. 

A proposta de lei encontra-se devidarnente acompanhada de 

justificativa, lis. 06, vem instruída com documentos de lis. 07 a 09. 

É o relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, X), e quanto à iniciativa, que é 

privativa (art. 60. 1 e Ii). sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei 

Orgânica do Município de Conselheiro Lafaicte. 

A proposta de Lei Complementar ora em comento visa reorganizar a 

estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Conselheiro Latbiete, 

de forma a reformular as atribuições do cargo de Ouvidor Geral do Município. 

O projeto está acompanhado de exposição de motivos, segundo a 

qual as mudanças propostas objetivam possibilitar uma adequação administrativa no 

que tange ao funcionamento da Ouvidoria Municipal. 

A Administração Pública Moderna vem caracterizando-se pela busca 

de racionalização da sua estrutura e eficiência por parte dos órgãos que a compõem. 

visando dar cabo ao interesse público inerente ao seu mister. o que inlèlizmente nem 

sempre ocorre em todos os entes públicos brasileiros. Trata-se fundamentalmente de 

um processo) de mudança de mentalidade que vem ocorrendo no país e que 

certamente tem contribuído para a construção de 11111 nOVO perfil da Administração 

Pública. de modo ,11 lhzê-la atuar com planejamento e efetividade. 

Destarte, sob esta nova ótica administrativa, não se pode negar a 

importância da definição da Estrutura Administrativa dos Entes Federados. uma 

Rua Asss Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 '((3769-8100 - Telefax 379-8103 

e-mail: 	 te.mg.g0v.br  - Ste: 
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que ela constitui o cerne da própria Administração e, por seu intermédio, torna-se 

possível imprimir mais racionalidade à sua atuação. sem comprometer a conformação 

dela aos princípios basilares da Administração Pública. 

A propósito. a Constituição da República Federativa do I3rasil, no art. 

37. caput. estabelece normas de caráter principiológico às quais se vinculam as ações 

da Administração Pública, além da legislação ordinária que as minudencia nas virias 

cstras do poder executivo, respeitadas as competências próprias de cada qual. a 

saber: 

Ai-t. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, u,ioralidade, 

publicidade e eficiência (...) 

A Lei (.)rgânica Municipal de Conselheiro Lafaiete, por sua vez, 

reproduz no âmbito local a mesma regra. como se vê da redação do seu artigo 106, 

caput. a seguir transcrito: 

Art. 106 - A atividade de administração pública (lOS Poderes (10 

Município e a de entidade descentralizada obedecerá (105 princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoahili(lade e eficiência. 

Veja-se. portanto, que a Administração Pública local tem uma 

conformação principiológica idêntica à prevista no texto constitucional, e não poderia 

ser diferente, destacando-se, entretanto, no caso da Lei Orgânica Municipal. o 

princípio da razoabilidade. que inova em relação aos prescritos na norma Magna, o 

que não altera a sua vinculação aos princípios basilares da Administração Pública 

nela esculpido, até porque. mesmo não estando este último disposto ali de forma 

expressa, sua aplicação já se fiz notar no cotidiano da prática administrativa, como 

resultado inclusive de sua previsão no novel rol dos princípios gerais de Direito. 

Como se não bastassem os princípios estruturantes da Administração 

Pública. o Inciso 111 do art. 11 da Lei Orgânica Municipal, ao dispor sobre a 

autonomia política do Município enquanto ente federado é expresso em lhcultar-lhe 

Rua

11 .11  
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organizar a Administração Pública Local de modo a atender as demandas populares, a 

saber: 

Art. 11 - i (lutOilOiflia do IÍiiizicípw se cmi figura, t'.s'pecialnu'iiie 

j)urt'l: 

( 	 ) 

III. organização de seu Governo e Administração. 

Neste diapasúo, vimos de ver que ao Chelè do Poder Executivo 

Municipal compete dispor sobre a Organização Administrativa do Município. o que 

segundo dispõe a Lei Orgânica Municipal no seu art. 60. III, deve ser exercido 

privativamente. não competindo a outro poder imiscuir-se em tal mister. sob pena de 

quebra do princípio da separação e harmonia entre os poderes, estampado no art. 61 . 

1. 1 e 1 da CF/88. 

Demais disto, a criação de cargos públicos na estrutura ela 

Administração Municipal obedece às regras impostas pela Lei Orgânica, 

harmonizadas estas com as disposições constantes da Constituição da República 

Federativa do Brasil concernentes à matéria. 

Segundo dispõe a Lei Orgânica Municipal neste particular. os cargos 

públicos devem ser criados por meio de Lei. É o que se extrai da inteligência do 

artigo 138 da LOM a seguir transcrito: 

Ari. 138 - Os cargos públicos serão criados por lei, que fixará sua 

deiiouiuiiiação, padrão de vencimentos, condições de provimento e 

indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

Ocorre, que na forma apresentada o Projeto de Lei ora ern análise 

está a padecer de vícios de técnica legislativa, que devem ser corrigidas conforme as 

emendas que ora sugerimos. 

Ante o exposto. a proposta se af'igura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 

Relativamente ao quesito mérito. pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 ( 
(31) 3769-8100 - Telefax 376103 

e-mail lhlfaietei - Site: 
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GILÇIN1'.A DA CON((AÇÀ11I1 

- Procuradora do Le&slativo - 

-OAB/MG 81.681- 

CONCLUSÃO  

ir(;3a dc cisdUe 
JU) DL \'•\." 

Procuradoria do Legislativo 

   

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal. Política 

Urbana e Rural e de 1-conomia. Finanças. Tributação e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139. 1. "rn". do Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação (art. 

223. do Regimento Interno). 

S.rn.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELhEIRO LAFAJETE, 23 DE SETEMBRO DE 2014. 
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Pïociiïacioriu cio Legi.s/cilivo 

SUGESTÃO 1)E EMENDAS AO PROJETO DE 

COMPLEMENTAR N2  020-E-2014 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar n 020-E-2014 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar n 020-[-2() 1 4 passa a viger com a seguinte 
redação: 

-ALTERA OS ARTIGOS 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 DA LEI 

COMPLEMENTAR At ' 015, DE 05 DE MAIO DE 2009, QUE ESTABELECE A 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 

EXECL TI VO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FAlE TE, FIXA 

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCL'IS." 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei Complementar n 020-E-2014 

O art. l do Projeto de Lei Complementar n  ()06-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. jc - Os artigos 8-', 9, 11, 12, 13, 14, /5 e 16 da Lei Complementar ,i  015, de 05 de 
lllaio de 2009 passmn a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. S - A OUVIDORIA GERAL do Município de Conselheiro Lafaiete é óião de 
assistência ao Prefeito Municipal, co;ii atribuição de receber as niaiijfestaçõesfirniiiladas 
pelos cidadãos, de forma individual 011 coletiva, ou por entidades, dirlgid(ls à 
Administração Pública Direta ou Indireta. 

§ Ie - O atendimento de que trata o "caput" (leste artigo recairá sobre reclamação, 
denúncia, sugestão, solicitação, informação, elogio, assim classificados: 

/ - reclamação: comunicação verbal 011 escrita que relate iiisatisfiição com 
relação às ações e serviços prestados pelo Município, sem conteúdo de requerimento; 

II - denúncia: conzuizicação verbal 011 escrita ípie indica irregularidade 17(1 

Administração 011110 atendimento por órgão ou entidade do Município; 
III - sugestão: comunicação verbal 011 escrita que proponha ação considerada 

útil à melhoria dos serviços prestados pelo Município; 
IV - solicitação: comunicação verbal ou escrita que, efllbOr(l t(IIilhél,1 possa 

indicar insatisfação, contenha requerimento de att'iidii;zeizto 011 UCS50 ('is (içõL'.S' e serviços 
do Muiizicípio, 

V - iiijormnação: SOliCit(1Çã() (te orientação 011 ensinamento rel(iCiolI(l(l() à área (te 
atuação do Muiizicíjio, 

VI - elogio: comunicação verbal 011 escrita que demzonstra S(ltiSfaÇãO 011 

agradecimento por serviço prestado pelo Muizicípio. 

O3 
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2-' -  Caberá também (1 Oiivuloria Geral do Miiizicipio atuar nos C(15OS de: 	 

1 - Hão realização (10 serviço no prato estipulado; 
II - serviço realizado deforma irregular, defeituoso ousem boa qualidade; 
III - decisão, (110 011 recomendação contrários à lei; 
IV - decisão, ato 011 recomendação, que apesar de legal, seja injusto, arbitrário, 

discriminatório, miegligemite, abusivo, opressivo, ou qualquer outro forma de ilegalidade; 
V - recusa em dar explicações sobre sua decisão, ato ou recomendação; 
VI - recusa em respomzder sugestões. 

Art. 9 - As manifestações do cidadão serão apresentadas à Ouvidoria por meio dos 
seguintes canais: 

1 - presencial; 
II— telefônico; 
III - virtual (e-mail (1(1 ouvidoria 011 sue do Município): 
1V— carta. 

§ l - A (lenta/ida pelo canal presencial será formalizada e assinada pelo cidadão, 
após a sua leitura e aprovação por parte do demandante. 

§ 212  - O cidadão que utilizar, para sua manifestação, os canais carta 011 tefrfime 
deverá identificar-se pelo nome, endereço 011 iÊ de telefone. 

§ 3Q - Manjfestações anôninias terão tratamento djferenciado, a critério da 
Ouvidoria, principalmente se se tratar de denúncia envolvendo pessoas. 

§ 4 - O manifestante poderá solicitar (1(1 Ouvidoria que sua identidade Stja iiiaiitida 
eiii si,'ilo. 

Ar/. 11 - As manifestações serão analisadas pela Ouvidoria que, levando ciii conta OS 

compromissos de atendimento assumidos pelo elite responsável pela prestação do serviço, 
deverá: 

/ - acolher (1 manifestação, em conformidade com o disposto 110 art. 8o desta Lei 
Complementar; 

II - e!1C(1171i1111(lr (1 manifestação à Administração Pública Municipal, obedecendo 
prejerencialmnente (1 ordem de entrada, desde que dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 
(lias úteis, salvo cmii caso de comprovada uurgêmicia e com a ressalva "URGENTE", 
ficando, então o setor responsável obrigado (1 responder deforma urgente; 

III - aguardar resposta da Administração Pública Municipal, conforme prazo 
estabelecido 110 ar!. 13 desta Lei Complementar; 

11 
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IV - avaliar (1 resposta da A tiministração Pública Municipal e com iiiiicar (10 

interessado O resultado de Seus estiitlos, investigações e sugestões no /iraZ() máximo de 10 
(dez) (lias úteis; 

V - comunicar (1 Administração Pública Municipal que realizará inspeções Il(1S 

áreas elou ações complementares para melhor posicionamento JZOS C(15O5 t'fll que não 
considerar as respostas satisfatórias; 

VI - comunicar ti /-1(lnlulistrolção Pública Municipal e (LO interessado o resultado de 
Si1S investigações elóii ações complementares; 

VII - indicar polutos de melhorias a serem encaminhados pela A dniinistrução 
Pública Municipal quando forem detectadas fui/ias sistemáticas em determinada 
prestação de serviços. 

§ 1e - 	Ouvidoria deverá enviar a manifestação diretamente tio Secretário 
responsável pelo serviço. 

§ 2 - A Ouvidoria deverá assegurar à Administração Pública Municipal prévio 
direito às explicações, dentro do prazo estabelecido no art. 13 (lesta Lei Complementar, 
podendo manifestar-se publicamente após análise (1(1 resposta, ressalvado os casos que 
dependam de sigilo. 

Au. 12 - A Ouvidoria poderá dar início ou prosseguimento, de oficio 011 mediante petição 
do interessado, as manifestações e investigações visando ao esclarecimento ou reparo do 
serviço executado. 

Parágrafo único - Serão gratuitas para a Ouvidoria as iiuumiftstações, solicitações, e 
intervenções perante OS árgãos municipais. 

Ar!. 13 - A Administração Pública terá prazo de, no máximo, 20 (i'imite, dias para 
responder (10 que for solicitado e recomendado pela Ouvidoria, ressalvados os casos de 
urgência definidos mio inciso II do artigo 11 desta Lei Complementar. 

Parágrafà único - O não atendimento 011 a não apresentação de resposta 011 

justificativa á Ouvidoria ensejará responsabilidade do agente público tjiw der causa. 

Ar!. /4 -.-Is i,ia,,festações levadas à Ouvidoria 11(70) suspendem o andamento de processos 
administrativos ou procedimentos que tramitam no Executivo. 

Ar!. 15 - Como resultado de suas investigações a Ouvidoria poderá recomendar (1 adoção 
de medidas qIIc' alterem as rotinas dos processos de trabalho considerados inadequados, 
bem como a abertura de processo disciplinar em relação a infrações fuincionais comizetidas 
por servidores efetivos. 
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Ai-t- /6- A Ouvidoria prestará contas bi,nestralnzeizte ao Prefeito, câmara Municipal, à 
população e a outros órgãos iiic,i,ibidos de aconzpt'uihwne;ito e/o:iftscalizaçflo, através de 
iel(It(;i•io contendo informações sobre SIlOS atividades." 

Emenda N2  003 ao Projeto de Lei Complementar n 020-E-2014 

O ari. 2 do Projeto de Lei Complementar nn 020-E-2013 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"A ri. 2 - Esta Lei Complementar entra em vigor ima (1(11(1 de sua publicação. 

CONSELI IELRO LAFA111E, 23 DE SETEMRR() 1)E 2014. 
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ENTURA CELESTINO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PR 
DE LEI COMPLEMENTAR N2  020-E-2014 

Segue parecer em 04 laudas. 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei Complementar ne 020-E-2014, que "altera os artigos 8. 9, lO, 11, 12, 13, 
14. 15 e 16, da Lei Complementar n 15, de 05 de maio de 2009 e dá outras providência", de auto-
ria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a suajuridicidade, 
legalidade e constitucional idade, em conformidade com o artigo 89, inciso 1. do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f.10/17, que além de 
concluir pela sua legalidade e constitue ionalidade, também sugeriu emendas de técnica legislativa,  
da forma como redigiu às f.14/17, as quais ratificamos com pequenas modificações. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em discussão, que pretende reformular as atribuições do Ouvidor Geral do Mu-
nicípio, no que se refere à competência e legitimidade, está amparada pelo artigo 13, inciso X e 
pelo artigo 60, incisos 1 e li, ambos da Lei Orgânica Municipal. 1)esta forma, não há aparentes 
vícios formais à tramitação do projeto. 

Neste ponto, destacamos que a Ouvidoria Municipal é um elo de comunicação entre os 
munícipes e a Administração Pública Municipal, recebendo reclamações, denúncias, solicitações e 
sugestões, encaminhando as demandas ao setor da Prefeitura responsável, bem como ao Prefeito e 
respectivos Secretários. Cabe ainda à Ouvidoria, acompanhar o desenrolar dos problemas, com 
todo o sigilo e dedicação inerentes, e cobrar sua solução em assuntos como, irregularidades admi-
nistrativas e demais deficiências do serviço público, além de outros que a população observe e an-
seie. 

Desta feita e nos limites do juízo de admissibilidade balizadores desta Comissão, entende-
se que a proposta de lei complementar em análise, não se mostra incompatível com o ordenamento 
jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do 
artigo 117, §2,  inciso 1, alínea a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela 
inexistência de óbices para a tramitação regimental da proposição. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

VEREADOR JOS 

VEREADOR ANTO O SEVERINO DE REZEI DE LOBO 

   

/ 
LOUREIRO VEREADOR PEDRO ANTONIO 

Rua Assis Andrade, 540 Centro -- CEP 36.400-000 - Conselheiro Laaiete -- MG 
Fone (0**3  1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PRO 
DE LEI COMPLEMENTAR N 020-E-2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Ne 020-E-2014 

Emenda Nç 01 ao Projeto de Lei Complementar N 020-E--2014 

A ementa do Projeto de Lei Complementar N 020-E-2014, passa a viger com a seguinte 
redação: 

-ALTERA OS ARTIGOS 8. 9, li. 12, 13, 14, 15 E 16, DA LEI COMPLEMENTAR N 15, DE 
05 DE MAIO DE 2009, QUE ESTABELECE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ADMINIS-
TRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO) DE CONSELHEIRO LAFAIETE, FIXA 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Emenda N2 02 ao Projeto de Lei Complementar N2 020-E-2014 

O artigo 1, do Projeto de Lei Complementar N 020-E-2014, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. I - Os artigos 8, 92,  lO, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, da Lei Complementar n2  15, de 05 de maio 
de 2009, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 82 - A OUVIDORIA GERAL do Município de Conselheiro Lafaiete é órgão de assistência ao 
Prefeito Municipal, com a atribuição de receber as manifestações formuladas pelos cidadãos, de 
forma individual ou coletiva, ou por entidades, dirigidas à Administração Pública Direta ou Indire-
ta. 

§ 12 - O atendimento de que trata o "caput" deste artigo recairá sobre reclamação, denúncia, suges-
tão, solicitação, informação, elogio, assim classificados: 

- reclamação: comunicação verbal ou escrita que relate insatisfação com relação às ações e servi-
ços prestados pelo Município, sem conteúdo de requerimento; 
11 denúncia: comunicação verbal ou escrita que indica irregularidade na Administração ou no 
atendimento pelo órgão ou entidade do Município; 
III - sugestão: comunicação verbal ou escrita que proponha ação considerada útil à melhoria dos 
serviços prestados pelo Município; 
IV - solicitação: comunicação verbal ou escrita, que, embora também possa indicar insatisfação, 
contenha requerimento de atendimento ou acesso às ações e serviços do Município; 
V - informação: solicitação de orientação ou ensinamento relacionado à área de atuação do Muni-
cípio; 
VI - elogio: comunicação verbal ou escrita que demonstra satisfação ou agradecimento por serviço 
prestado pelo Município. 

§ 29 - Caberá também à Ouvidoria Geral do Município atuar nos casos de: 
- não realização do serviço no prazo estipulado: 

II - serviço realizado de forma irregular, defeituoso ou sem boa qualidade; 
III - decisão, ato ou recomendação contrário à lei; 
IV - decisão, ato ou recomendação, que apesar de legal, seja injusto, arbitrário, discriminatório, 
negligente, abusivo, opressivo, ou qualquer outra forma de ilegalidade; 
V - recusa em dar explicações sobre sua decisão, ato ou recomendação; 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete,' 

ESTADO DE MINAS GERAIS FIS. 	11 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PRLO 
DE LEI COMPLEMENTAR N 020-E-2014 	 :Vtj 

VI - recusa em responder sugestões. 

Art. 99 - As manifestações do cidadão serão apresentadas à Ouvidoria Municipal por meio dos 
seguintes canais: 

presencial; 
II - telefi5nico; 
III - virtual (e-mail da Ouvidoria ou site do Município); 
1V - carta. 

§ 12 - A demanda pelo canal presencial será formalizada e assinada pelo cidadão, após sua leitura e 
aprovação por parte do demandante. 

§ 22 - O cidadão que utilizar para sua manifestação os canais carta ou telefone, deverá identificar-se 
pelo nome, endereço ou número de telefone. 

§ 32 - Manifestações anônimas terão tratamento diferenciado, a critério da Ouvidoria Municipal, 
principalmente quando versarem sobre denúncia envolvendo pessoas. 

§ 42 - O manifestante poderá solicitar da Ouvidoria Municipal que sua identidade seja mantida em 
sigilo. 

Art. l 1 - As manifestações serão analisadas pela Ouvidoria Municipal, que levando em conta os 
compromisso de atendimento assumidos pelo ente responsável pela prestação de serviço, deverá: 

- acolher a manifestação, em conformidade com o disposto no ali. 89, desta Lei Complementar; 
II 	encaminhar a manifestação à Administração Pública Municipal obedecendo preferencialmente 
a ordem de entrada, desde que dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em caso de 
comprovada urgência e com ressalva "URGENTE", ficando, então, o setor responsável obrigado a 
responder de forma urgente; 
lii - aguardar resposta da Administração Pública Municipal, conforme prazo estabelecido no art. 
13, desta Lei Complementar; 
IV - avaliar a resposta da Administração Pública Municipal e comunicar ao interessado o resultado 
de seus estudos, investigações e sugestões, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis: 
V 	comunicar a Administração Pública Municipal que realizará inspeções nas áreas e/ou ações 
complementares para melhor posicionamento nos casos em que não considerar as respostas satisfa-
tórias; 
VI -- comunicar a Administração Pública Municipal e ao interessado o resultado de suas investiga-
ções e/ou ações complementares: 
Vil - indicar pontos de melhorias a serem encaminhados pela Administração Pública Municipal 
quando forem detectadas falhas sistemáticas em determinada prestação de serviços. 

§ 19 - A Ouvidoria Municipal deverá enviar manifestação diretamente ao Secretário responsável 
pelo serviço. 

§ 20 - A Ouvidoria Municipal deverá assegurar à Administração Pública Municipal prévio direito às 
explicações, dentro do prazo estabelecido no art. 13 desta Lei Complementar, podendo manifestar-
se publicamente após análise da resposta, ressalvando os casos que dependam de sigilo. 

Art. 12 - A Ouvidoria poderá dar início ou prosseguimento, de oficio ou mediante requerimento do 
interessado, as ações e investigações visando ao esclarecimento ou reparo do serviço cxecll.ado. 
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4 Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS (;ERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PR( 
DE LEI COMPLEMENTAR Nç 020-E-2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N9 020-E-2014 

Parágrafo único - Serão gratuitas para a Ouvidoria Municipal as manifestações, solicitações e in-
tervenções perante OS Órgãos municipais. 

Art. 13 - A Administração Pública Municipal terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias para respon-
der às solicitações e recomendações da Ouvidoria Municipal, ressalvados os casos de urgência 
definidos no inciso 11, do artigo II. desta Lei Complementar. 

Parágrafo único: O não atendimento ou não apresentação de resposta ou justificativa à Ouvidoria, 
ensejará responsabilidade do agente público que der causa. 

Art. 14 - As manifestações levadas à Ouvidoria Municipal não suspendem o andamento de proces-
sos administrativos OU procedimentos que tramitam no executivo. 

Art. 15 - Como resultado de suas investigações, a Ouvidoria Municipal poderá recomendar a ado-
ção de medidas que alterem as rotinas dos processos de trabalho considerados inadequados, bem 
como a abertura de processo disciplinar em relação a infrações funcionais cometidas por servidores 
efetivos. 

Art. 16 •- A Ouvidoria prestará contas bimestralmente ao Prefeito, Câmara Municipal, à população 
e a outros órgãos incumbidos de acompanhamento e/ou fiscalização, através de relatório, contendo 
informações sobre suas atividades." 

Emenda Ne 03 ao Projeto de Lei Complementar N9 020-E-2014 

O art. 22 do o Projeto de Lei Complementar N2 020-E-2014, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 2 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

tL J 
VEREADOR INTONK) S ERIIN() DE REZEN. E LOBO 

1 	 --i/ 	
- 

VER ' OR PE1D' O ANTONIÇI ME 	LOUREIRO 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURA 

IROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  020-E/2014. 

c 
RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n 020-E/2014. que "Altera os artigos 8 9,  10, li, 12, 
13, 14, 15 e 16 d Lei Complementar n0  15, d 05 de maio de 2009, e dá outras proridiiii.v ". de 
iir(1 do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parcL'L'r 	Hc su 
kNlidade e conveniêncià, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimeii 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade d pici1te 
)rL))sição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimenis d Mun) 
:idministrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei ciii prt.ç.çi lic 
ncmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE OUBUBR() DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

4 

VEREADOR P .DRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 020- 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do Executivo Municipal o anexo ao 
Projeto de Lei Altera os irtigos 8(1, 90, .10, 11,12,13J4,15 e 16 da Lei Complementar 

15, de 05 de Maio de 2009, e dá outras providências, vem a esta comissão para a 

emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira. atendendo ao 
dispositivo no art. 89. 111 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende. segundo ustiflcaçïio acost.3das nos autos. alterar os arti 

9. .1 0. 11, 12. 13. 14. 15 e ló da Lei Complementar n 18, de 05 de Maio de 2Uu9. 

para atender uma adequação na estrutura administratk a do Município. no que tange ao 

funcionamento da Ouvidoria Municipal. propiciando aperfeiçoar a prestação dos 
serviços públicos, assegurando eficiência ao administrado. 

Contudo., a proposição esta em confbr.midade com o que preceitua o alugo 1 .56 e 
1 57 da lei orgtnica do Município de Conselheiro I....af'aiete, não havendo do ponto de 

vista técnico orçanientàrio-fina.nceiro. impedimento para a aprovação do Projeto de Lei 

em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçainentúrio-
tinanceiro. impedimento para a aprovação do proieto de Lei Complementar em apreço 

esta Comissão é de parecer 1ivorãeI a sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2014. 
/ 

4L '1~  

VEREADOR \VA.SiIrNG FkN FERNA\F ) BANDEIRA 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESi'Al)() 1)1.-MINAS(1i&AJS 

J(1/'('L(,/ L/I (.oiiiisio de Re/iç.iv ao Projeto de Lei ( H/fl/)/L'/flefl/W' ii 02 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 1 
PROVADO 

COMPLEMENTAR N 020-E-2014 	U 1 b'i  

Prs ide nte 

A ('omissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar a'' 

020-[-20 14. de autoria do Executivo Municipal. que "Altera os artigos 8,  9, /0, 1/, /2, 

/3, 14, /5 e ló da Lei Complementar d' 015, de 05 de 111(110 de 2009 e (1(1 oíílra.s 

providências", deva ser aprovado pela Câmara. com  a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 020-E-2014 

ALTERA OS ARTIGOS 8, 9,  11, 12, 13, 14, 
15 e 16 DA LEI COMPLEMENTAR \ 01 
DE 05 DE MAIO DE 2009, QLE 
ESTABELECE A ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 1)0 
PODER EXECUTIVO 1)0 MUNICÍPIO 1)1' 
CONSELHEIRO 	LAFAIETE, 	FIXA 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 1)E GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Po\ o do Município de Conselheiro 1 a1iiete. por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Os artios 8°. 9°. 11 12, 1 3. 14. 1 5 e 16 da Lei Complementar n°  01 5. dc 05 
de maio de 2009 passam a viger com a seguinte redação: 

8 - A Ot 'J"IDORL4 GERAL do Município de Conselheiro Lafaiete c 

óizgtio de assistência ao Prefeito II11i1iCip(Il, CO!?! (1II'ibiIiÇã() (/C recebei' as 

nz(InifestaÇões formuladas pelos cidadãos, de forma individual 011 C01e1fl'(l, 011 

j,o,' entidades, dirigidas à Administração Pública Direta ou 111(1irela. 

§ P - O atendimento de que trata o "C4'I/11t" deste (lIii!.,'() recairá .S()l)1t' 

1't'Cl(lIfl(IÇÕI'), (k'iIúllCia, sugestão, .SOliCit(1Çã0, inJorin(1ção, elogio, (1.551/?? 

clas.s'ificados: 

1 - reclamação: comunicação verbal 011 escrita 1/1k' i'L'l(I1' i!1S(ItiS/(1Çã() 

(0m i'elllção às ações e serviços prestados J)e/0 Município, se!?i conteúdo de 

requerimento; 

Rua Assis Andrade. 540 - ('entro - CEP36.400-000— Conselheiro LaI'aiete - \1( 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
.ISTADO I)E MINS (;FRIS 

- 	 _..(•_ ) 
II - denúncia: comunicação Verhdr11 scri1aque in(lic 

/1(1 -1(Inhini.straç(1(1 OU 110 ateiidinieiito por ólã() 011 eiiiidw/e do Jluiiit lo: 
IN 

111 - sugestão: coniiinicação verbal ou escrita que pro/)011/l(1 (lÇü() 
C0!l,$'i(lerada útil ('1 melhoria dos serviços prestados /)el() iIuiiiic'í1io 

11 - .SOliCitílÇ(10. C01?ZUI1iCÜÇÕ() VL'rbt'll 011 escrita 1/1k', L'IIllJOI(l tuhuul)C111 
/)OSS(l n1(lidar iIlV(ltis/(1Ç(i0, coIltelIll(1 requerimento de (llt'Il(IiIlIC/It() 011 (ltL'.SS() (IS 

(1Ç('$ e serviços (10 .l11!liCípi() 

V -  il!forlfl(lÇõo: solicitação de Oriellt(IÇâ() 01! eIi.Si!1(llflt'Ilt() It'I(lCiOlI(I(I() 
(1 (ít'(1 de (ltII(1Çã() (10 Jíunicípio: 

1 - elogio: comunicação verbal ou escrita que demnomi.sira satisfação 
011 (lgr(Ideci/lic'!itO por serviço prestado pelo MIIFIiCí/)1(). 

§ 2-" -  Caberá tamiibcn, à Ouvidoria Geral do ;'iluuiiici'pio (1111(11' /105 c(1.S0.5 de: 

/ - 11170 realização do serviço /70 /31'UZO estipIll(ldO, 
11 - serviço realizado de forma irregular, (lefeilIloso ou sem 1)0(1 

1/lia/idade; 
III - decisão, (110 0u reconieiidaçãü co,itrário.s à lei; 
11 - - decisão, (110 (/11 recomendação, que apesar delt IIN iuI, se/a iii/ui.sto, 

arbitrário, discrii,uiiialório, negligente, ahliSi)'O, opressivo, 0(1 qIl(l1(/(l('r 01111() 

forma de ilegalidade; 
- recusa em dar explicações sobre sua decisão, ato 011 rt'cOJ1IL'I1(l(1Ç(W, 

1"7 - recusa eu: rc'.spon der .siige.stões. 

Art. 9 - As m::amii/eslaçõ's do cidadão serão apresentadas a ()i1i'ulorui /)0V mi/cio 
dos seguintes canais: 

/ - presencial; 
II - telefôiiic'o, 
III - virtual (e-mail (1(1 ouvidoria 011 sue do :1J1!nicípio): 
fl - c(lrta. 

§ 1 - ,-1 (leIn(lnda pelo canal presencial será formalizada e assi,,ada pelo 
cidadão, (1/)ÓS (1 511(1 lc'itIll?l e aprovação por parte do demandante. 

§ 2 - O cidadão que utilizar, para 511(1 ;namuifrslação, os caiiai.s carta ou 
telefone deverá ideiztifkar-,w pelo nome, endereço 011 !l  de telefáuie. 

§ 3e - i'-Íanifcstações a;io3miii:as lei-ão tratamento diieremiciado. (1 cri ler/o (11/ 

Ouvidoria, principainzente sese tratar de denúncia envolvendo /)CSS0(i5. 

§ 4 - O mauzifestante poderá solicitou' (1(1 Ouui'idoria 1/tIL' .511(1 idL'IituI,'i(Ic 
.SeJ(1 111(uliti(1(1 e/li sigilo. 

-Ir!. 11 - -I.s mnaiiifestações serão analisadas pela Ouvidoria que, levamido ciii 
(0111(1 OS compromissos de atendimento (1.S.sIlIlli(105 /11'/O elite responsável pela 
prestação do serviço, deverá: 

1 - acolher a iiianifestação, em,: coniforml:ida(ie ('0/11 O disposto FIO) (III. Xíi 
(k'.st(i Lei Complementar; 

Rua :\i :\ndrade, 540 - Centro - ('j) 36.400-00() - Conselheiro 1 aHeie - 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
IS1'AI)() DE MIN ÁS (;ERAIS 

Iii'cr (1(1 (H/11ir\a() de R('(f(1Ç'(() ao Projelo dc Ici ( )/11/)IL'flW11Itlr ii H_ 	-2() 

II - encaminhar (1 inanifes'(açõo ('1 ti (llIlillisIraÇã() 	~tÈYS 
o/t'dt'ct'ndü /)refereIIcia/nI('IIk' (1 ordem de entrada, desde que (/L'lIIro O /)fllz(J 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em ('(15(1 de COIflprOl'(l(I(l11r!,'I1('i(l e COM (1 

rc'SS(ll)'U "L'RGE,YTE", /lc(lll(lO, então o Setor responsável obr1/(I(I() a I'L'S/)OlI(Ic'r 

defornui urgente: 

111 - aguardar resposta (1(1 Administração Pública Municipal, con/Otifle 

prazo estabelecido no ali. /3 (lesta Lei colnpl'nlelztar: 

avaliar (1 resposta d1 /Idl?IilliStr(IÇÕO Pública Municipal e comunicar 

(lO interessado o resultado de seus estudos, investigações c' Sllgt'S!Ot'.S 110 

1?lá.Vi!?1() de 10 (dez) dias úteis; 

- comilulilcar (1 Administração Pública :lJlIIiicip('1l i'/iIc' realizara 

inspeções 11(1,5 áreas elou ações complementares para m,,elIwi' posicionamento 

1105 casos em (/1W não considerar as respostas satisJ(Itóri(1s: 

- comunicar (1 í1(llninistraç(io Pública Municipal e (10 inferes vido o 

resultado de .511(IS in vesti( 	elou ações complementares: 

II - ilidiC(Ir /)olito.S' de melhorias a serem encaminhados ,melui 
Administraç-ão Pública 41uizicipal (/11(111(10 forem,? dek'ctad(Is falhas si.stc'imiálicas 

ciii (le!ei'IiiiIi(1(/(1 prestação de serviços. 

§ I - '1 Ouvidoria deverá enviar (1 manifestação diretamente (10 Secretario 

respoiisáve/ lIdo 5efl'iÇO. 

§ 2` - A Ouvidoria deverá a.s.seuirar à Administração Pública llunicijuil 

prévio direito às explicações, dentro do prazo estabelecido mio (ir!. /3 desta Lei 
Complementar, podendo manifestar-se publicamente (1/lós (lIIáli.s'e da rt'.SjlO.Sl(l. 

ressalvado 0.5 casos que dependam de sigilo. 

Ar!. 12 - A Ouvidoria poderá dar início ou prosseguiniento. de ofício ou 

mediante jetição (1(1 interessado, as mn(Inifestações e iii i'estigaç'ões liS(1Il(l() (11) 

c'Scl(ireci/fle/itO ou reparo (10 Serviço c'Vc'culta(lO. 

Parágrafo único - Serão gratuitas para (1 Ouvidoria (iS 111(u/?i/e.SI(iÇ'õe.S, 

solicitações, e intervenções perante os ori,'ãos municipais. 

,'iii. 13 ~ A /i(l1?iilIi.S'tr(lÇã0 Pública terá prazo (te, 110 ,,záxinio, 20 (vinte) dias para 
responder QO qiu' /Or solicitado e rc'Colllc'lid(I(l() pela Ouvidoria, ressalvados os 

casos de urgência def inidos 110 inciso II do artigo 11 desta Lei ( O1!l/)lel?lc'Ilt(i/'. 

Parágrafo único - O mido atendimento 011 (1 /1(70 apresentação de i'es/)os Ia 
(111 justificativa á Ouvidoria ensejará r?.spollsabilidade do agente público que 
der ('(1115(1. 

Rua \ssk Andrade. 4() ('entro - CIA) 36.400 .000  - Conse lhe iro La etc \ 1 
OI1L (O'<3 1) 	6) 8I 00— E \ (1) 	1) 	6) 810 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
LSTAI)() DE MINAS GERAIS 

fI/iLc'/ cia ( O!fl/SS(h) de Rcc/açío ao Pra/elo de Lei ( o/ii/)ic//]c/)/cfJ // (12 

Art. 14 -As niaiijfestações levadas à Ouvidoria 11(70 suspendem 
processos administrativos 011 procedimentos que tramitam 1w Lvc' 

/111. 15 - Conto resultado de SIlOS ii ;'estigações a Ouvidoria poderá recomendar 
a adoção de medidas (/1W alterem (IS rotinas dos processos (IL' t1(Ib(IIIlO 
considerados iiiadejiiido.s, bei: conto a abertura de processo di.seipIiII(lr ciii 
relação a iilfr(IçõeSfIIllciolIais cometidas por servidores efetivos. 

-1 ri. 16- -1 Ouvidoria prestará contas hi,nestrahnente ao Prefi'ito, ('fu,iara 
MIIFI1C1/Mil, à /JOpIIlaÇõO t' ti outros órgõos ilicliflibidoS de acompanhamento iento e/ou 
hdahiZ(1ÇãO, atrai'és de relatório contendo iiifóriizações sobre 511(15 (liil'i(l(l(l('S. 

Art. ' - : 	1 .i Eoni!citar  ctri cm viot' ni diti &s11,1 pUH iciçia. 

SALA 1)i\S COMISSÕI.S.pIDE NOVEMBRO ) DE 2014. 

VLRLAI)OR ANI 	4.esrvI:RINo DE REZ! 'ÇI)lI 1.()13() 

\•i:RI;\DOR JOSÉ BOAVFNTI..ÍRA C'F1.ESTIN() 

7L /k ) '• 

WESUO\.'ERI:,TX)R 1FITYO ANTON)N'1E l JRIIIR() 

Rua Assis Andrade. 54() - (duro - CEP 36.400-00() - Conselheiro Laf'a etc - .\1(1 

Fone (0**31 ) 3769-8100— Fax (0**31 ) 3769-8103 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 020-E-2014 

ALTERA OS ARTIGOS 8-', 9, li, 12, 13, 149  15 e 16 
DA LEI COMPLEMENTAR N 0159  DE 05 DE MAIO 
DE 20099  QUE ESTABELECE A ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 1)0 PODER 
EXECUTIVO 1)0 \IITNICÍPI() DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, FIXA PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE 
GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete. por seus representantes. decretou: 

Art. I!= -  Os artigos 8. 9. 11, 12: 13. 14. 15 e 16 da Lei Complementar n°  015, de 05 
de maio de 2009 passam a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 82  - A OUVIDORIA GERAL do Município de conselheiro Lafaiete é 
órgão de assistência ao Prefeito Municipal, com atribuição de receber as 
manifestações formuladas pelos cidadãos, de forma individual ou coletiva, ou 
por entidades, dirigidas à Administração Pública Direta ou Indireta. 

§ l - O atendimento de que trata o "caput" deste artigo recairá sobre 
reclamação, denúncia, sugestão, solicitação, informação, elogio, assim 
classificados: 

/ - reclamação: comunicação verbal ou escrita que relate insatisfação 
com relação às ações e serviços prestados pelo Município, sem conteúdo de 
requerimento; 

II - denúncia: comunicação verbal ou escrita que indica irregularidade 
na Administração ou no atendimento por órgão ou entidade do Município; 

III - sugestão: comunicação verbal ou escrita que proponha ação 
considerada útil à melhoria dos serviços prestados pelo Município; 

1V - solicitação: comunicação verbal ou escrita que, embora também 
pOSS1 indicar insatisfação, contenha requerimento de atendimento ou acesso às 
ações e serviços do Município; 

V - infárnuição: solicitação de orientação ou ensinamento relacionado 
à área de atuação do Município; 

VI - elogio: comunicação verbal ou escrita que demonstra satisfação 
ou agradecimento por serviçoprestado pelo Município. 

§ 2 - Caberá também à Ouvidoria Geral do Município atuar nos CUSOS de. 

1 - não realização do serviço no prazo estipulado; 
II - serviço realizado de forma irregular, defeituoso OU Sem boa 

qualidade; 
III - decisão, ato 011 recomendação contrários à lei; 
IV - decisão, ato ou recomendação, que apesar de legal, seja injusto, 

arbitrário, discrinzimiatório, negligente, abusivo, opressivo, ou qualquer outro 
forma de ilegalidade; 

V - recusa em dar explicações sobre sua decisão, ato ou recomendação7)' 
VI - recusa em responder sugestões. 	 (2 
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Art. 9' - As manifestações do cidadão serão apresentadas à Ouvidoria por meio 
dos seguintes canais: 

1—presencial; 
11 - telefônico; 
III - virtual (e-mail da ouvidoria ou site do Município): 
IV— carta. 

§ l - A demanda pelo canal presencial será formalizada e assinada pelo 
cidadão, após a sua leitura e aprovação por parte do demandante. 

§ 2 - O cidadão que utilizar, para .s'iiii manjfrstação, OS CQflUS carta ou 
telefone deverá identjficar-se pelo nome, endereço ou n de telefone. 

§ 3Q - Manjfestações anônimas terão tratamento diferenciado, 'a critério da 
Ouvidoria, principalmente se se tratar de denúncia envolvendo pessoas. 

§ 4 - O manifestante poderá solicitar da Ouvidoria que sua identidade 
seja mantida. em sigilo. 

Art. 11 - As manifestações serão analisadas pela Ouvidoria que, levando em 
conta os compromissos de atendimento assumidos pelo ente responsável pela 
prestação do serviço, deverá: 

1 - acolher a manifestação, em conformidade com o disposto no art. 8o 
desta Lei Complementar; 

II - encaminhar a. manifestação à Administração Pública Municipal, 
obedecendo preferencialmente a ordem de entrada, desde que dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em caso de comprovada urgência e com a 
ressalva "URGENTE' ficando, então o setor responsável obrigado a responder 
de forma urgente; 

III - aguardar resposta da Administração Pública Municipal, conforme 
prazo estabelecido no art. 13 desta Lei Complementar; 

IV - avaliar a resposta da Administração Pública Municipal e comunicar 
ao interessado o resultado de seus estudos, investigações e sugestões no prazo 
máximo de 10 ('dez) (lias úteis; 

V - comunicar a Administração Pública Municipal que realizará 
inspeções nas áreas elou ações complementares para melhor posicionamento 
nos casos em que não considerar as respostas satisfatórias; 

VI - comunicar a Administração Pública Municipal e ao interessado o 
resultado de suas investigações e/ou ações complementares; 

VII - indicar pontos de melhorias a serem encaminhados pela 
.4dministraçõo Pública Municipal quando forenz detectadas falhas sistemática7 
em determinada prestação de serviços. 
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§ P -  A Ouvidoria deverá enviar a manifestação diretamente ao Secretário 
responsável pelo serviço. 

§ 2 - A Ouvidoria deverá assegurar à /ldlninistruçõo Pública Municipal 
prévio direito às explicações, dentro do prazo estabelecido no art. 13 desta Lei 
Complementar, podendo manifestar-se publicamente após análise da resposta, 
ressalvado os CaSOS que dependam de sigilo. 

Ar!. 12 - A Ouvidoria poderá dar inicio ou prosseguimento, de ofício ou 
mediante petição do interessado, as manifestações e investigações visando ao 
esclarecimento ou reparo do serviço executado. 

Parágrafo único - Serão gratuitas para a Ouvidoria as manifestações, 
solicitações, e intervenções perante os órgãos municipais. 

Art. 13 - A Administração Pública terá prazo de, no máximo,  20 (vinte) dias para 
responder ao que for solicitado e recomendado pela Ouvidoria, ressalvados os 
casos de urgência definidos no inciso 11 do artigo II desta Lei complementar. 

Parágrafo único - O não atendimento ou a não apresentação de resposta 
ou justificativa á Ouvidoria ensejará responsabilidade do agente público que 
der causa. 

Art. 14 -As manifestações levadas à Ouvidoria não suspendem o andamento de 
processos administrativos ou procedimentos que tramitam no Executivo. 

Ar!. 15 - Como resultado de suas investigações a Ouvidoria poderá recomendar 
a adoção de medidas que alterem as rotinas dos processos de trabalho 
considerados inadequados, bem como a abertura de processo disciplinar em 
relação a infrações funcionais cometidas por servidores efetivos. 

Ar!. 16- A Ouvidoria prestará contas bimestralmente ao Prefeito, Câmara 
Municipal, à população e a outros órgãos incumbidos de acompanhamento e/ou 

fiscalização,  através de relatório contendo iizformações sobre suas atividades." 

Art. 2 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL I)I CONSFLIIEIR() 1 .AFAIE'I'E. AOS SETE 
DIAS 1)0 MÊS [)F NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SI RIO 
- Presid t da Câmara - 

VEREADOR ANT '4 1( SEVERINO DE REZENDE LOBO 
Secretario da Câmara - 
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